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Prefeitura Municipal de Pavussu 
CNPJ nº 0l.612,679/0001 ·32 

!luo Jot;í ~do A""G. ri1 ffl. C.nt.o..CIP .U.a,a...,o(I). '°""-"'J~ 
~ 1:-MOI: cttftfbiO- cm9on:ii:l&':Ott! 1 ftnon,;@,crrtt,npgLc,e,m 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO TEMPORARJO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS 
CONTRATA TE: M- 1'1CIPIO DEPAV SSU, CNPJ nº. Ol.612.679/0001 -32 
CONTRATADO: IGOR VlNICIOS DA SILVA LI ,A, RG nº 336764-S P/Pl e CPF 
nº. 050.203. 933-71 . 
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR, junto à Secretaria unicipal de 
Educaç-ão: Fundo de Part icipação do funicípio - FPM, FME, FEB, ICMS e demai5 
outras dotações que entender necessário. 
VALOR OTAL: 13.50448 (treze mi] quinhentos e quatro reais quarenta e oito 
centavos). PAGAME TO: l l(onze) parcelas de R$ 1.227,68 (mil duzentos e vinte 
sete reais e sessenta e oito centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art 37, IX, da Constin.iição Federal e Lei 8.6ó6/93. 
VIGÊNCIA: 13.02.2019 aJl.12.2019. 
DATA DA ASS A TTJRA: 13 de fevereiro de 2019 

Prefeitura Munlclpal de Pavussu 
CNPJ nº 01.612.679/0001-32 

tva ~ .ldlllimw;i da st._.a,. 11• rM, Cntko, CD' iM..IIIMKD. fiilmlll1i.i-l"k!YI' 
GotNo: i-MIIII: PCtftiltyrg o'Olom41 tem , flMnNb ê'!'d!91'0•:AAm 

PODER EXECUTIVO 

LEI 0 • 53, DE 20 DE MARÇO DE 2019. 

" Dispõe sob re o istem11 nico de Assistência Sócla.l du 

M u nicip.io de Pàvu~ u e dá oulnls providoocias." 

O .PREF, -ITO U ICIPAL D - .P VU U, Estado do Piauí. no uso de suas atribuiçõe;s 

legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a eguinte Lei: 

CAPÍT LO I 
DAS DEFI IÇÕES E DOS OBJETIVOS 

Arl. 1• A assistência social, direito do cidadão e dever do Eslado, é P·olllica de Seguridade 

ocia.l não cotttributiva, que provê os m[oimos sociais, realizada através de um coDjunto integrado 

de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garaottr o atendimento às oecessidadei; básicas. 

Art. 2• A Política de A sistência Social do Município de PllVllSSu tem por objetivos: 

l • a proteção social, que visa it garanti a da vida, à redução de danos e à prevenção da 

incidência de riscos, especialmente: 

a) a prot~ o à tàmilia, à maternidade, à infância, à adolescêuci.a e à velhice; 

b) o amparo às crianças e ao aoolesocotes o.arcnte ; 

e) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitaçJo das pessoas oom defíciênda e a promoção de sua integração il 

vida oomunit.ária. 

Il - a vigilância soci011SSistencial, que visa a analisar territorial.mente a capa.cidade protetiw 

das familias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ame/Iças, de vili.mizações e dano ; 

III - a defesa d.e dtn:itos. que \i.sa a garantir o pleno acesso ao direitos 110 coojumo das 

provisões SOCÍOllSSÍ lC11ciais; 

N - participação da população, p(lf meio de organiza.ç,ões repre<JC11tali vru , na formulação dw; 

politícas e no conlrole de ações cm todo os níveis; 

V- primazia da W.JlOO.'illbil idade do cole polftico na condução da Política de Assi tência 

Socia l em ew:la esfera de governo. 

Vl- c-enmlidadc oa familia par,, concepção e ímplcmcntação dos bacncficios, scrvi90s. 

programas e projc«>s, lendo corno base o cerrilório. 

ParAyr,-fo (1olw. J'a.re o cnfrcntamento da pobrcv,, a assi tencla social realiza- e de form 

inlegrada. à poUtic secoriai visando u.nivcrsaHur a proteção social e a.tender às oonrin,~ncias 

&nciais. 

CAPÍTUWD 
DO PRJNCÍPlOS DIRETRIZES 

Seç-ilo I 
DOS PRIN Í.PIO 

rt. 3" A polltic pública de assistência social rege.se pelos egutnccs principio : 

1-universalid de: todos têm direito ti proteção socioassistencial, prescada a quem dei 

necessitar, com re peito ã dignidfüle e il autonomia do cidadllo, cm discrimioa.çllo de qualquer 

espécie ou comprovação exlllória da soa condição; 

li• gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de oonlribuiç o ou 

conu·apanida, obsel'\lado o que dispõe o an.. 3S . da Lei Federal n• 10.741, de 1° de ourubro de 

2003 - Estatuto do Idoso; 

ill- integra.lida.de d a proteç!o social: ofetta das provisões em sua completude, por meio de 

conjunto articul.ado de serviços, programas, projetos e beneficias ocioassistenciais; 

IV- in1ersec.o.ri1didttde: i..nté'@:ntç.io e árticu.lllçOO dü rede socioo~isté:ncial com .1LS dc11lilis 

politica.s e órglos setori is de defosn d.e direitos e Sistema de Justiça; 

V- eq.wdade: respeito à.~ d iv·eniidades regionais, culWI'ilis, soc:ioeconômica.,, pollticas e 

territoriais priorizando aqueles que est.iverem cm situaçiío de vulncrabilidu.de e risco ?CS,SOal e 

.<:0ciiil. 

VI- supremacia do atendimcnio à~ nece:o:sidadcs !ióei i.s .obre -s e,ügfocia de rentabi lidadc: 

ecooômic11.~ 

Vil- urtiv rsaJizüçilo dos direi co s.ooiilis, fim de m rnar o desrinar&io d a a.ç&, as,ist ncial 

aleánÇ vcl pela.• dcmai pol!tica.s pública.,; 

VIII- l"C;jpct !Q ,1 d[gnidade do cidadão, à ~"-" autonomí• e 11Q seu d ireito u \,encficios e 

.serviço~ de qun.lidn.dc, bem oomo à oonvívêndrs fàm iliar e comuniui.rírs, vcd1mdo-sc qualquer 

õQmpro~il.o vexali>ria de nece,,;.sidade; 

IX- iguald•de de direitos 110 acc:;so ao utçudlmcuto, sem discriminação de qualquc:i: 

:n•tu,wa, garantind<HiC equivalência àt; pop11laçõçs 11rban11.S e n,rais; 

X- di ttlgação ampla do beneficio , serviço , programa e projeto socioassistcnciais, bem 

wmo dos n:C\Jr-'Kl~ ofi::n,cidos pcalo Pode, Públic.., e~ éri1éri<:>:; p><ra s11• .:vne~. 

Seçto li 
DAS DI.RETRIZ.ES 

_rt. 4• A organizaç{lo d• sssi tência social no Muoicipio obscrvatá as seguintes diretrizes: 

1- primazia da resr,on11abiliclade do E.sto.do na condução da polltica de BS.~ist&leia social cm 

cada esfera do governo; 

11- cle.scentral.i.mç11o polllico-adt.rtinistt-ativa e coll:lando 11nico em cacla e.sfera ele ge.~ão; 

fil. cofinancfa01cnlo partilhttclo dos ente fcdcrodo 0
; 

IV• matrie:ialidade oci.ofamiliar; 

V- tcmtorializaçào; 

VI- fortalecimento da relação democrática entre ~tado e sociedade civil; 

V- p,trticipa.çiio popula.r o controle social por meio de organizaçõc:i representativas, n~ 

formula.ç,;o das pollliCi!S e no controle dM açõe§ em IO<los os 11iveis; 

Parágrafo único. A dtn1bJro dn ScCTeta.ri11 Mun ícipal de As.si~t.êncía. Socinl dcvc,m 

contemplar as áreas essenciais do S AS: Proteção Social Básica, Proteção Socfal 

EspeçialCO!Ilpli:~idBdC' Ges.tilo do SUAS O<:stão do Trabalho, Rcgu!aç1io do su s, Vigilância 

Socioassisrencial), G li!o Finallceira e Orçamemária e G lilo de Beneíicios. 

C PÍTUWIJI 
D GESTÃO E ORGANl ZA..ÇÁO DO l TEMA ÚNI O DE 1 TÊN IA OCJAL -

UA O MUNJCÍ.PIO DE .PAVUSS -PI 

eçãot 
DA GESTÃO 

ArL 5' A gestiio dM açõ na Area de sist&1cia. social ê organiuda sob a fomu, de sistem& 

niio contributivo, dcsccutraliu.do e participativo, dcnomJ nado S istcma Único de Assis-tência Socid 

- SUAS, confonne estabelece a Lei Federal n• 8.742, d.e ? de d.ezembro• de 1993, cuja~ nonna~ 

g,:r,,u; e ooordcnaçilo süo de competência da oi»o. 

Parágrafo ú.nJco. O Suas é integrado pelo entes federativos, pelos re,-pectivos conselhos de 

ass isl.cncia · ial e pelas entidades c o,gani1. çõc de a: sis1ênci• soc-ial abrangida pela Lei Federal 

11• .742, de 1993. 
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Pr-efeltura Munlcloal de Pavussu 
(;NPJ,.,,, O, .612.679/0óól•~ 

llVa .~ ..... ■-dlaAva.n.- P.D.C~CU'i1<111.a-...om..,.._,v-,._ut 
e;~: ~ _MWsP,,......,...c-m11o~-e:nwwn•csm 

Art. 6' O Munidpio d.e PaVUSllu atunrá de torma articulada com "" c.sfcr&'I fcdcml e 

cstadual, observadas "" normllB ~ruis d.o S AS, cubendo-lhc coordC1111r e executar os serviço•, 

programu. projeco • beneJlcios socio!lssismiciais em seu llmbito. 

Art ...,. O órgão gestor da poihiea de S..'i.."iiistência social no Municipio de Pavu..r;..<1i1:1 é.. a 

Secrctari" Municipnl de A,,si;stêoci" SooiaJ. 

ParAgrato nroo.A e:strul'Ul'ú dns secrctarlos municipais de assls!Encia social devem 

wntcmplaI as 4_rças essenciais do SUAS: Proteção Social Bámca, Ptotcçlo Social &pwiid Média e 

A lta Complexidade, Gestão do S ' AS Gcstí!o do Trnbalho, Regulação do SUAS, Vigilãnci11 

Socio!IMist.encia.L, Geswo f'inmceinl. e Orçwncnlário, e QesjJõo de Benel'idos. 

Seção U 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. O Sislema Único de Assist!nci~ Social no lmbilo do Muníclp!o de P~vussu 

or&an.iza•SJC pctos seguintes tipos de proteção: 

I - proteção .social bã.~ic.a: oonju.nto de .serviços, prognuna'i.. projeto. e bcncffcjos- da 

ws.sis-tência. M>Cilll que visu. u prevenir situnçõcs de vulncrubilid11dc e ri!iCO soei.ui, por meio de 

aquisi9Ges e do dcsacnvolvimenlo de potencialidades e do formleeimcnto de vinculos filmilia:res e 

comun.itário..llj._~ 

Art.. 9~ A proteção socia l básica compõe-se precipuamente dos seguintes serviços 

l!óc!OUti$tenciais, nM termos do, Tipillcaçllo acional dos Serviços Socioassistcnciais, sem 

prejuízo de outros que vierem a ser imtiroldos: 

I - Serviço de Protcçllo e Atendimento Integral à Fmnilia- PAl:F; 

li - Serviço de ConvivénciRL e l"ortalccimcnto de Vínculos - SCf'V; 

m - Serviço de Pto1cçüo Social BAsica no Domicilio para Pessoas com Dcficio!ncia e Idosas; 

§1" O PAIF deve ser ofertado oxclusivamcnle no Çer,l?Q de Refc,eneia de A1<Sistência Social 

- CRAS. 

§2° ~ serviço &OclollüWcnclais de Proteçiio Social Dálricti podmlo ser executados pela, 

Equipes de referência do e.miro de Referêllcia de Assisl!ncia Social - CRAS. 

Art. 10.A prole~ oocial b;l.sica •oni ofertada pela rede i.ocioa.llori~tcncial, de forma 

integrudll, dircfumentc: pelos ente., publico. ou pcl,.. entidades e orgunizuçõc::s de o.ssi.têncill.SOcial 

vinculadas ao SUAS, =pci1Mlas as espccificidMlcs de cada serviço, programa ou projcto 

socioa...,,çi.11\rt.cn.cial. 

§ 1• CoR$idcra-sc rede socíoa.s.sistcncial o conjunto integrado da ofcrm de 5cn;ços, 

programas, projelo e bcneflcio de i ti!ncia social mediante a arti.culaç;o entre todas as unidades 

do SUAS. 

§2° A vinculação ao Sua é o reoonhccirn.ento pela Un.il[o, cm. oolaboraçilo oom Município, 

de que a entidllde de a.$:li;;lência $0Cial integra a rede socioa,;.,;i5tencial. 

Art. 11. A 1midad~ pública e,."1.atal instit11ida no llmbitQ do SUAS integra a cstl'\1!11 

adminism<tiva do Múniclpio de Pavussú, qúal seja: 

1 - CRAS; 

Párágrnfo ô.nico. A i:n.stolação da unidade publica e.,talal deve ser eompotivel com o.

~çoj nc Jes: o fcnados, o!bsCTY.:1.d.1L'i' ª°' norma! sem ti;.. 

Art. 12. A proteção saciei, básica, scr6 ofertada prccipuamenlc no Centro de Rcfcrêncie de: 

Assistêneili Social - CRAS. 

§ 1• O CRAS é a unidndc pública municipül, de bu.w territorial, hx:aliZBdn cm """"' com 

maiores ínc:iic~ d.e vulnerabilidade e risco aSQ<:ial, d.cstina.da il. articulação -e execução de ~crviços1 

programas e, projc~s socioassistcnciais de p.001cç;o social básica às frunllias no seu tCJTitório d<: 

abrt1ngêrteia. 

§3° O CRAS é um• unidade pública1 esta_tal iru;tituida no âmbito do Sua.,, <1ue po · ·ui 

inlcrfacc com a.,; demais políticos pllblicas. e articula, coordena e oferta os serviços, prognun.a.,;.1 

p.rojctos e bcnc.flcio da a isl~ncia social. 

rL 13. A implantação d -unidad.e de RAS deve observar dit'etri~es da: 

1- tcrrlrnrlalluçto - ofertA c;ipilarid11dc de serviços oom 6reM de abrangêncio dcfinid.n.;i 

ba,icada ru, lóg icn da proximidade do cotidinno de vida do, cidndãQ, ; ~irundc:, SI; identidnd1>1 de:,$ 

território loc;,.is, e considerando as qu.e,;tões rclaHvas às dini111Ícas soei is, distilncias percorridas e 

flúxos de 1m panes, wm o inrui10 de polenciali= o can\!er preventivo, ed.icarivo e ptotetivo das 

oçõc-s cm l.odo o m.unicipio, tru1ntcndo simultaocamcnle a ênfase e prioridlld.c nos tcttitóri.os de 

ma[or vulncrn.bilid.adc e risco social. 

11- unlve"alli.açllo- a fim de que • prot.eç,ão social bá.,ica e a proteção social espec-ial sejam 

asseg-urndllS na 1otalidade dos territórios dos municlpios e com capncidade de atendimento 

oompatívcl oom o vt>lumc de necM§jdadcs do populúçào; 

111- n:.1,.iomUiziçiD - purticipaçiio, qu11Ddu for- o caso, cm urrunjal'i imii:itutioru1i'i q ue 

c1wolvam mt1nicfpio. circunvi~inhos o o JilOVOmo estadual, visando assegurar a prestação de 

serviços socioassis1enciais de proteção social especial Clrjos custos ou baixa demanda municipal 

jlL\tifiquem rede regional e clescoocentradJI de serviQO.\ no ãmbito do TuJ!do. 

Art. 14. A~ oferto, socíoa.,, e tcnciai. nil unidade públícn prcs, upõcm a con.~.lilwçilo de 

equipe de n:fcrêncin na forma das RCt;Olu9ÕCS nº 2:69, de 13 de dci:cmbm de 2006; nº 17, de 20 dç 

junho de 2011 ; e n• 9, de 2S de abril de 2014, do AS. 

Parigral'o ó.nico. O diagnósliw socioterri.torial e os dados de Vigiliincia Socioassisteocial 

são fund.amentai$ para a definição da form11 de oferta da pmieç/lo $0cial bi\sica. 

Art. 15. O AS a&nça. as seguintes seg.unnças, obs=do as llomaas gerais: 

1 - llCO!hida; 

li - renda; 

m - ooovivio ou vivêneia fiimiliar, comunittria e social; 

IV - d~vo1vimeolo de -11uto1:1.omüt; 

V - apoio e w<ilio. 

Seção m 
DAS RESPO SAJ3JLJDADES 

Art. 16. Compete ao Municlpio de Pavu.ssu, por meio da Secre1aria Municipi1l de 

A$ti.~toocla Socfat: 

J. d estinar recursos financeiros para custei!) dos beneficias eventuais de que trata 1) art. 22, 

d.a Lei Fcd=I n• 8742, de 1993, mcdia11tc critérios estabelecido pelos wusclhos municipais de 

llS.Sistência Social; 

II- cfetw1r o pagiimet1to do a\lXllio-natnli.dade e o auxUi.o-limeral; 

ITI- executar o. projetM de enfrcrttamet1to da p01bteza,. incluindo o (llltceria com 

organi~çõcs da sociedade civi 1; 

JV. atender às a9ÕCS socioassi lcnciai de caráter de cmcrgênc-ia; 

V- presw os serviços socio islenciai.s d.e que trata o art. 23, da Lei Federal nº 8. 742, de 7 

de deumbro de 1993, e a Tipifi.cação NII.Cional. do~ ServiQO,S Socioa$Sistenciais; 

Vl- implantar a vigilJlocia socioassistcncial no lhnbito mllllicipal, ,'lSA!ldo ao plaoejamento e 

à of,:rm qualificada de serviços. ooncfieios. programas e projetos soeiollSSÍStCllcia.is; 

vn- implantar sistema de informação, acompanhamento, monitonuneoto e avaliação p111B 

promover o aprimoramento, qualificação e integtllÇiio wnlinuos do servi90 da rede 

íiQ<,'ÍOli$$i$tcn(.'Üíl, Ol)tlli)rmc Po.cto de A primQli!.meoto do SUAS e Plano de A · -· -tência Social; 

Víll- rcg1.1lam.cntar e coordenar • fonnulaçlio e a implcmcnJaçiio da Poli1ica Municipal de 

A i tfocia Social. cm con. oniincia oom a Politica t1ciowl de A si.._stêncit1 Social e com a Política 

Estadual de a.ui.stencia social e as deliberações de wmpct~ncia do Conselho Municipal de 

A istêncií, As i t6ncia Social, observando as delibera.ções das ooofcrência naciooal, estadual e 
municipal Social; 

IX- regulamentar o bcncfieios cvemu is cm consonância com as deliberações do oru;.clho 

Municipill de A ~i~tl!ocia Social· 

X- cofiJHmciar o aprimoTllmcnto d!l gc tão e dO!i scr.-i.,o., programas, projetos e b<:ncficio -

evcnruBis de assistência sociBl, cm fimbito local; 

Xl- wfimmciar cm çonjunto com a esfera federal e estadual, a 'Política acional de 

Educação Permanente, com báSó n()S priJ1clpío d Normil Openlcional B.ásiM de Recurso 

Humanos do SUAS • OB-RH/SUAS, coordenando-a e exccu1ando-a em seu ~mbito. 

Xl1- rcali:z:aro monitoramento e a avaliaçao da polltica de assisl!ncia social em seu Jlmbito; 

XlJJ. realizar a gestão local do Beneficio de Prestação Continu da • BP , garantindo ao 

seus bcoc:ficiimos e familia:; o ocs:;o - s1%VÍço,., progn•m•s e projetos d• rede socioasm-icm:ial; 

XJV. realizar em conj-unto com o Con. e lho de As~i.\tência Social, a.~ wnferências d.e 

assistC:-ncia social; 

XV - gerir de fonna integrada, os serviços, beneficio.~ e programa de transferência de renda 

de u cornpc1<:11da; 

XVI- gerir o Fundo Municipal de Assistm>ei ocial; 

XVU- gerir no âmbito municipal, o Ca.da!.1:ro Úniw para Programa.. Sociais do Governo 

Fed.eral e o Progr.nna Boi a Família, no;; termos do 1° do art. 8" da Lei nº 10. 36, de 2004; 

XVIII- orgwüz.a.r a oferta de seJviços de fonna territorializada, cm áreas de maior 

vulnerabi lidade e riS00, de aoorclo com o diagnóstico sociotcrritorial; 

XlX- org@i2.ar e monitol'lll' a rede de aviços da protcçilo social bá.'lica e especial, 

articul1111r.lo as ofcrt.as; 

XX- organizar e coordenQt o S AS etn seu llmbito, ob_~rvando B.~ dclibet'll.çll~ e p3.CIUBQi'IC-~ 

de suas rcspcetivas instâncias, nonnati'1'J1ndo e regu lendo a poHliCll de a.ssi lência soei•I cm SJCU 

âmbito em com;onilncia oom as normas semis da União; 

XXI- elaborar a propo 1# OI9l'ffi<mtâria da assistência soci1d no Municipio assegurando 

=urso do tCl,0uro municipàl; 
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Prefeitura Munlclpal de Pavussu 
CNPJ n" º' .612.679/0001•~ 

Kva.JOl4 .....,.._ da UY&. n.- t'D.C911'11M!, CU' 114,•-...om..~■.,,._,._uf 

e;~: e-~ -IWW4!YdAmiac:-m 11o~,..,,......,•&em 

rOP!iB lil< ~ VUYQ 

XXII• e laborBT e ubmeler ao Conselho Municipal de, Assi têocí• Social, anua_lmeote, a 

proposlii. otÇ11menl.wi& dos recm'SO<'i do FWído M1111icipal dl?> A.ssiswncia Social • FMAS; 

xxm- cl11.boní.r e cumprir o piá.no de providências, no CllSO de pe:ndêncw e irrcgulúridilldes 

do Município junto ao SUAS, lí.pmvaclo pelo CMAS e J>RClulí.do,,.. cm, 
XXlV- elaborar e executar o P1tcto de Aprimoramento do S AS, implementando-o cm 

ãmbito mtmici.pal; e 

XXV- elaborar e o .. ceutar a política do recursos humanos, do- acordo com a NOB/ RH -

SUAS; 

XXVI• elaborar o Plano Mw:tícipal d.e Assist!ncia Social, a partir das responsabilidades e de: 

seu re;;peclivo e ~ágio no aprimommcnto do gestllo do SUAS e no crutilificaçio dos serviços, 

conforme patamares e diretrizes pactuada.s nu instlinciu de pactuação e negociação do SUAS; 

XXV li- elaborar e expedir o., ata• normativos nccc,osãrio. à gcstã.o do FMAS, de aoorda 

com &i direm,.e.s estabelecidas pelo conselho munic,ipal de..._,. ist.mcia social; 

xxvm- elaborar e aprimorar os equ.ipamentos e serviços socioassistenciai11, observando os 

indicadores de monitoramento e a.valiaçllo p Cfuados; 

XXIX - 11.limcollí.r e tmínléT OIWllizúdo o CénSO SUAS; 

XXX - alimen1ar e mil.nter arualiZ11do o Sist.cmn de Cad&.stro Na.cional. de Eotidàdc,; e 

Org,mizaçõc., d.e Assistência Social - SCN AS de qnc trab!. o Inciso XI do Art_ J 9 da Lei Federal n• 

8,742, de 1993; 

XXXI• implantar o conjunto de apliell-tivo do Sis1icma de Jnfonna~ do Sistema Único de 

Ass:isto!ncia Sooial - Rede SUAS; 

XXXJJ. gar11ntit' a infhlesmitun1 necessári:a ao funcionamento do respectivo con elho 

munícipal de ã.$$iStência .$0CÍá.l:;. garanli.ndo TOOUISO.$, mate.riais, humnno.$ e finm.ooiros. inch.i.$ivc com 

despesas referentes a paS$11gCDS, traslades e dillria$ d.e con$Cthcims rcprC$Cottml:C$ do governo e da 

50cicdade civil, quando e iivcrcm oo exerci.cio de suas am'buiçõ~ 

XXX 111- garantir a elaboraç,lo da p<?ça orçamet1t:ária <:Steja d.e =do com o Plano 

Plu:rianu1ll, o Plano de islêtlcla Social e dos compromissos assumidos oo Pacto de 

Aprimoramento do S AS; 

XXXJV. ~ a intcgn,.l.idadc da proteçlio socío~oocial à populáçio, primti.ndo pela 

q=lifié,;çoo dos scrviÇo• do S -AS, Cxé:róéodo e,;,; re.ponsai.bíliruíde de form0 OODljlam:illuiclií enm, 

a UniilQ, Estados, Distrito Federal o M 11nicfpio. ; 

XXX V• glil'lil1lir ,; Cllpócito.çiío poru gestores, rrn lmlt1adores, diri,gcn1es de entidades é 

c;ngani:zaçõe-s, UZ'l.uários e cc;m1'clhei1tJ1s de 1L"'i..1•d.-..t6nci.ui sc,c:ial, além de dc.wnVQlver, plllticip.ar e aPQi:a-r 

a rrcalizu.çilQ- d.e c.$D.1.dQ:s, pesgu.L';a5, e diagnf».tico~ relaciQnados à ·PQ-lítica de a.~il5ltência .sQCial. cm 

c.~i•.I pam fi.mdamcn.tar a análise de stroaçõcs do vu lnçrabilidado o ri eo tios tcmlórios c o 

oquacion=cnt.o da oferta dç serviços cm confomiidadc com a tipificaç~ o.acional; 

XXXVI- garantir o com11ndo úníco das ações do SUAS pelo órgio gesmr da polltica de 

ossistêncío. soei.ai, conforme preconI-z.il. n LOAS; 

XXXVIl- definir os fluxos de referêncilí e oonlra-refcrência do ntcndimenlo nos serviço 

socioas.sisl.cnciaL~, c:om rc.-.pcito às divcrsid..u.dCli cm todàs &.'"i; swls fonnns,; 

XXX V 11 L- dcfi nir O.."i indicadores ncoe-s..ii.àrios eo proc~'iO de oompa:nhamcnto1 

m.oniroramento e avaliaç-Ao. observado a SUflS oompeti!ndas. 

XXXJX. implemenlaz os prolocolos pacluM!o.<i o.a CIT; 

XL- implementar a geshio do irabal.ho e a educação pctm1Ule111e; 

XLI .. promover ~-- integr~çio da política. tnunicipii_l d.e bMi~têttc:i~ so,ei~I 001n õutrus: sistt:rtuis 

púhltoog que fazem intemoe oom o UA ; 

XLII- promi:,vcr n articulaçllo inlCr$CIQnB.I do $ A com lll, demais pqUtica.5 públi= e 

Sislcma de Garantia de Di.rdtQS e· -•istcma de Ju,tiça.~ 

XLIII- promQver a pa:rtlcípaç.ãQ- da ~icdadc, especialmente dQ:li: u."uáriQ..~ na clabc,raçiQ da 

polilica de islertcio social; 

XLIV- assumir as olribuições, no que lhe couber, no processo de municipal.izaç o dos 

serviços de pro1cç&o social Msica; 

XL V- p.art:idpar doJi. mccanl"ilno."i- fonn i"i- de tooperaçio interbll(>VCmamental que viabilizem 

téc-nica e fi.nancci:ramc:ntc os serviço de rcf.crência rcgjonal, definindo as compclências na çcstilo e 

no oofmaneiamcnto, a scrçm pact\Uldas 11a CIB; 

XLVI- pn:sl _r iníonnações qüc subsidiem o acompanhamento est•du I e- federal. da gestão 

munlc~pal; 

XL Vll- UIW' pela Cl<CCllÇ~O direlll. ou [l'ldittM dos t'CCUl'MS tmnsfer:idos pclll. União e pelo 

estado ao Mu.nic[pio, inclusive no que U.ngc tt prostilç,\O d.e oonl.s; 

XLVUl- a.~c..~orar a.Íi- cntidn.dc..'i e o~gani2.1:1çõcs de &.'i,sislêncin social vLiwtindo A nd.cqL1Hçã.a 

dm; !'ICU."i serviços, programas, projetos e bencficios .socK>11s."ii,itcnciai.s â.<i norrna."i do SUAS~ 

viabíli-iando cstraté11ias o meçanismos de organí~ção para aferir o pcrtcncimcnro A ~e 

socioassisl.cnClal, cm â:mbito focal, de .s<::rviços., progra.mas, projetos e bencficios socio~stcncia:is 

ofertado pelas entid des e organÍZll9ÕCS de assisl!ncia. sociol de acordo com as roonnali vas federais. 

XLIX- 11.c-Q-mp,1u1:h.11r .a c:xocu~ de: pi.m::eria."i firmm::las c:nt::re Q.S municípios e a."i: cotidade.."i- e 

orgM.i:zaçõcs de ossis1focia social e promover a avaliaçiõo das prcslaçôcs de contas; 

L- nonn tiznr, cm limbilo local, o fínoneü,mcnfo integ,al dos se~iços, progrwt111S, projeto e 

bencficios de assistBncia social ofenados pelas entidades e, organizações ,,;ncttlad.as ao SUAS, 

conforme §3° cló a.rt_ 6° B da Lei Federdl nº 8.742, de 1993, e """ regulamcolaçâo em âmbito 

f<;dcral , 

LI• aferir os pa.drt'le<s de qualidade de atendimento, a partir do indicado de 

uoompanhamcnto definidos pelo rcspoo:tivo oonselho municipal de a~is1ênéi11 .soéi1d para Y 

qualilicaçlio dos serviços e l>eoe1lcios cm oon.sonância com as normas gerais; 

LI!- encami nhar para aprcciaçilo do conselho- municipal de lí.SSÍsténcin socinl os rclnt6rio 

~imes1"'i e anuais de •ti idade e de cxeçuçiio li ico-fio:m.cceira a titulo de prestação de coota.s; 

Lill- compor inslweias d.e pactuaçlio e nc8()CiaçAo do SUAS; 

LTV- cst ímu l•r a mobili~çi!o e organização dos u ttlirios e nabalhadores do SUAS para a 

~rticipaçi'.o na.o; iru.1..íincias de Cú11t-role :s0cü:1.l da polítiCil de a..'l..'iisl.ênéia social• 

social; 

LV• insliruir o planejamento comlnuo o partícipalivo oo ãmbilo d poliliCll de o.ssisli!nci 

L VI- dar publicidade ao dt,p,;odio dos rcççrsos públicos destinados ll assb>teticia .wci• .l ; 

LVII- criar ouvidoriil do SUAS, prcfcrcncialmculc oom pmfi.ssionnis do quadro cfotívo; 

LVIII- submeter trimestralmenre, de forma s intética, e anualmente, de fom,a anal ítica, os 

relatórios de execução orçamenlária e financeira do Fundo Municipal. de Assistência Social à 

apnx:ia,;ão do CMAS. 

Seçil.o IV 
DOP -oM lPAL OE A lST.t IA OCJAL 

An. 17. O Plane, Municipal de A.i;.,,;,i~tência $Qcial C um instrumento de plantjamcntQ 

cstralêgico q"c coolcmpl propostas para ~ecuçlo e o monitoramento da polilic de a.ssis1enci(I 

50cial no dmbilo do Munidpio de Pawssu. 

§ 1• A e laboração do Plano Mun[cipal de /\ssist!ncia Social dar-se-1 cada 4 (cruacro) anos, 

coincidindo oom a clnbórução dó Plono Plurianunl e óúntemphml: 

1. diaw,ósticosociotcrritonal; 

ll- objetivos gerais e e pce!ficos; 

lll- diretrizes e prioridades deliberadas; 

JV- ações cstralégic para sua implcmcnlaçilo; 

v. metas estabelecidas; 

VI- re ulwlos e impactos esperados; 

vn- recursos materi is, htm1anos e financeiros dis-ponlveis e necessario;i; 

Vlll- mecanismos e fontes de fmanciamcnto; 

IX· indicadore de monimramento e avaliaçilo; e 

X- cronograma de Cllecuçilo. 

§2" O Plano M,mic[pal de islência Soei 1, a l.ém do estabelecido no parágrafo anterior, 

devcnl observar: 

1- as deliberações das conferências de assistência social; 

li- metas naciona.i.s e esraduais pactuadas que eocpre.ssam o compromisso para o 

aprimoramento do SUAS; 

III- açi">es ar1icul:.das e interseloriais; 

IV- açõe..~ de apoio técruco e f,ruinceiro à ge.~o descenti-.tliz:ada do SUAS. 

CAPI LO IV 
Ou lnstiodas de ArtlcuJaçl.o, Pactu.açAo e DeUberaçllo do S 

Seção l 
DO CONSELHO M Ol TCIPAL D ASSISTt ' ClA SOCIAL 

Art. 18. Fica instituído o Conselho Municipal de A islência Socia l - CMAS do Mu.niclpio de 

'l"Avus,11, ó~o . uperior de deliberuçlio oolegiAdá , de canl.ter permanente e oompo. iç.í!o paritArii, 

entre i,,ovcmo e socicdudc civil, vinc11luclo ,i Sccrctmu M11nicipal de As.1óMência Sooi•l cujo 

membro..~, nomeado pelo Prelcito, têm milnditto de 2 (dois) ano , pcnnitidA ú.nicn reoondução poc 

igual período 

§ l° O CMAS é composto por 10 membros e respecrivos s11plen1.es indiCAdos de acordo com 

QS crit~ ~q,uin•~: 

l - 0:S( cinoo) rcpre_sentantc. sovcmamcnlni. ; 

TI- 05 (cinco) rep=nu.ntc, dá .s0ciedw:lc ci,.,;1, dentre rcprese-n!.ilntc.~ do~ 1LwArio. ou de 

organfaaçõcs de-u..suArios, das entidades e orguoi~•çõç-s de as.,u;tênefa social e d.os trabalhadores dei 

50tor, escolhidos cm foro próprio wb fücali~açiio do Ministério Püblico. 
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Pr-efeltura Munlcloal de Pavussu 
(; N PJ,.,,, O, .612.679/0óól•~ 

llVa .~ ..... ■- dlaAva. n.- P.D.C~CU'i1<111.a-...om..,.._,v-,._ut 
e;~: ~ _MWsP,,......,...c-m11o~-e:nwwn•csm 

§2• Consíclcrar,n-sc para íons de representação no Con.5clho Mu.nidpal o segmento: 

J. de usu.ádos: àqueles vínc-ulados ao etViços, programas, projetos e benefícios d.a polllica 

de sl!ncia sociill, organizado , sob diversas formas, em grupo que têm como objetivo a luta por 

direitos; 

O- de or;antt11ç0<,$ de usu.lrlos: aquele.s que t=bam entre seus obj etivos a dcfi:sa e: 

garantia de dinlitos de illdivlduos e grupos vinculados à politica de assistência social; 

m- de traballtadores: sio lel!ltimas ~ as fonna;s de o~ d e trabillhadorcs do 

.set0r, oomo '1880Claçlles de noolh~ indícaU>S, federações, conselhos regionais de pmlissões 

rc@lllamcnl1lclas, fóruns de trabalbadorc,;, que dcfondcm e rcpro$Cotrun os íntcrcsscs dos 

trabalhadores da polilica de a.'ISistencia social. 

§3° Os trabalhadores investidos de cargo de direç..o ou chefia, seja. no ilmbito da gestão das 

unidedes públiCM es1au,~ ou d..s entidúdes e orgll.ni2açôcs de essistênciA social o.lo seâío 

OOD$Ídcn,do,, rcprcscnllintcs de trabúlhadorcs no ilmbílo dos Cooselhos. 

§4 • O CMAS é presidido por um de scl15 i,,,.tegrw,.tcs, clcilo de,:,trc seus ,:,u::m.bcos, _para 

mandato de 1 (um) aoo, permiti.da única rccorulução por igual pertodo. 

§5° l)e\,c. e observar cm cada mandalo a altcmõacia co.ttc representantes da sociedade 

civil e governo na prcsid!ncia e vicc-prcsidência do CMAS. 

§6° O CMAS eollbrá com uma Sccrcltria El<cc:uli va, a qual terá sua c.,trutun disciplinada 

em. ato do Poder Excc:utivo. 

Art. l!I. O CMAS rcunir-sc-,6 ordiru!riuneo.te uma vez ao mês e, extraordinariunente, 

sempre (I\IC ncoessário cujas reuniões devem ser 11be11as a,o público, oom pauta e datas previamenlc 

d ivulgadM, e fuocionacá de acordo eom o RcgimeoJo Interno. 

Pad.grafo único. O Regimento Interno dcfintrá., também, o quórum mloimo p11.n1 o cSTátct 

deliberativo das reuni&s do Plenário, para as que-.st6es de supl!nci11- e pcm11- de mandato por f11-ltas. 

Art. 20. A pal'licipo.çlío dos co11SCllteúM no CMAS 6 de illl.erc&Se público e relevante valor 

social e nio scní remuo.eradlí. 

An:. 21. O controle social do SUAS no Municlpio efctiva,se por intermédio do Conselh.o 

Municipal de Assistência Social - CMAS e <las Confer!ru:ias Municipais de Assist!ncia Soc[aJ. 

além de ouu-os fóruns de discusslio da sociedade civil 

Art. l-2. Compete li.O Comlélho Mwtlcipól de Assúlt..Wíii Socw.l: 

t - elaborar,.. a:pl"Ovar e r,nJJblicaT seu rcgim:cnto interno; 

U • convocar as Conf~ocias Municipais de Assisrfocia Social e acompanhar a exeeu.çl!o de 

SUliS dclibcniçõcs; 

·m - 11provitt a PoUtia Munícipal de Aii~li-:ttênó:là Soci.:111, cm consoniio.ci11 oom &..i. diretrizes 

dus con.fm;êoc.:i_u de u.s!'illitência social; 

IV - aprocinr e e.prc;,var a pwpo..i;.ta orçamcnth:ía, cm CQn.':iQml.nci.a cc;tm a.o;, d iret::nzcij. da!j 

conkrências municipais e d.li Politicª Munic.ip~ d.e Assist.SOcia Socia.l; 

V • aprovar o Plano Municipal d.e Assislõneia Social, apresentado pelo ótgSo gestor da 

assistência social; 

VT - aprowr o plano de capacímçilo, elaborado pelo ól'gilo gestor; 

VIl- acompanhar o cumprim.coto das mcw nacionws, estaduai$ e municipais do Páé•o dé 

Aprimoramento da Oestilo do SUAS; 

VJTI. aeompan.har, avaliar e fi.'!,C&l(:z.ar a gutilo do Programa Bolsa Famllia-PBF; 

IX- o.onnatizar as ações e regular a presuçllo de setVíços d.e natll1'CZa p;'iblica e privada no 

campo da assisi!ncia social de ãmbiro local; 

X- apreciar e aprovar info:nRllQÕcs da Secrclmia. Munfoipa.l de A.-..."iistência Social inseridas 

nQl!:i sistema.-;: na.ci«:>n.ai5 e ~-r:.adu.a.i.s de infc:um.aÇW, refcrentc5 ao pl:antjamcntQ de, u,_~ d.Q..~ rocun;,(ll~ de 

cofinanciamcnto e a pre5taç,ão d<:: contas; 

Xl• api:,,ciar o.s dados e informaçOes inwridas pela Secmaria Municipal de is16ncia 

Social, unidades pú.blic... e privadas da assistência social, nos sisle:mas naciollllis e estaduais de: 

colc:tili de: dado;s e informações sobrn o isCema muníClpal de iLS5ilitêneia. social; 

XD- alimentar o., •i.stcmu., nacionais e """'du.w• de colctn de duelo" e infurmaçõcs sobre os 

Con.~clhos Municipais de A istSncia Social; 

Xlll• zebu pela cfeti çllo do SU oo Munlc-lpio; 

XJV. ular pela efetivaç;io d.a participaçlio da populaç;ilo m1 formulaçio da po!Uica e no 

controle da implemeo.lliÇilo; 

XV- deliberar sobre M prioridades e mctú$ de desenvolvimenu, do SUAS em seu ilmbito d.!

comp~cia; 

XV I- c.tabdcocr crit&ios e pn,:o;; para concessão dos bcooficios eventuais; 

XVIT- aprc,;iar e apt"Ovat a propo ·ta mçamcnlá.ria da assistência social a er eocaminllada 

pela Sceretaria Municipal de As.si ~eia Social cm conso.DGncill com a Politica Mulli.eipal d.e 

Assistência Social; 

XVDI- acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem oom.o o.s glUl.hos soei.ai e 

o desempenho d.o serviÇM, progtllm8.i, proj(..-10.$ e beneficio IIQCil)~qciail; do SUAS; 

XIX- fulc4lizar a gestllo e execuçiio do. r-ec~s do lndicc ele Gestão Oesc,:ntrali.zada do 

Programa Bolsa Familia-lGD-PBF, o do lndicc de O~~ D=un-alizad.s do Si:.1ana Único de 

Assi.stêllcia Soei.ai -IGD-SUAS; 

XX- planajnr o deliberar SQbn;, a aplicação do m:ur.;os lGD-PBF e lGD-SUAS destio.ados i1 

atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 

XX1 - parti.cipar da claborayão do Plaoo l' lu.ria.oual, da Lei d<:: Direlrizes Orçamewárias e d 

Lei Orçm,enlária Anual no que 5ç rcfcn: à assistência social, bem como do pbmejameo.to e da 

apli.cação dos =urso destinados As ações de essistência social , tanto dos recursos próprio quanto 

do o riundo do Estado e da U niiio, alocaoos FMAS; 

XXll.- aprovar o aceite da expansão dos serviços, propmas e projetos soci0á$$istcnc:iai$, 

objelos <f4. cofinanciamento; 

XXIII- orientar e fiscalizar o FMAS; 

XXIV- divul!lar, o.o Diário O ficial Municipal, ou cm outrc meio de comunicaçio, todas as 

W1S decisões na forma de Resoluções, bem como il8 delib<:raçôe.s acerca da e,,;ccução orçamentária 

e fmanccira do FMAS e os respectivos pareceres cmitidois. 

XXV- receber, apunir e chír o devido pro :;cguimcnlo a denúncias; 

XXVl- cstabclc:ocr articulação permanente com os demais conselhos de polilicas públieãS 

$Cll)ri,ri; e eon:;clbO!i de dirr:itos. 

XXVll- realizar a inscrição das entidades e organização de iwisH!ncia social; 

xxm- notificar ftmdamcntad=cntc a entidade 011 organizaçllo de as:sist!ncia :social oo caso 

de indeferimento do requerimento de iruerição; 

XXIX- fisca.lizac as entidades e orga:nizações do assislõ:ocia wcim; 

XXX- emitir resolução quanto às swi.s dcliberaçõc.,; 

XXX1- registrarem ata as reuniõe ; 

XXXIl- io.stituir comi !í&s e ocmvicla.r e1,J)CCialiS1as sempre que se fü:erem oeeessérios. 

XXXIII- o.wliu e elaborar parecer $obre a pre$mção de conlas dos rccun;.os repll.!ISados ao 

Municipio. 

Art. 23. O CMAS deverá planejar suas "9ÕCS de forma a g,qnnli.r a con.secução das suas. 

abibuiçõi:::; e o cx,:,;clci.o do controle social, primarulo pela efetividade e tnnspari!ncia da.\ !IWl.'l. 

atividà~. 

Parágrafo único. O pl11J1cjamcnto das ações do conselho deve orientar a corutruçiio do 

orç,uncntQ d" i;~-tiio d1t a:;.:;i;;.lênciio wci1tl p11rd o apoiQ fi n•nOCiTO e IÓ(:nico llll fün~ dQ Conselho. 

Seçto li 
D CONF.E:at 'CIA MU IClPAL DE JSTI\NCIA OCJAL 

_rt. 24. A Conferencia Municipal de A;;sis1ência Social é instância máxima de debate, de 

formul çuo e de avaliaçiio da política pública de as.,i W,1cia social e d.efiniçiio de diretrizes para o 

aprimoramento do SUAS, com a participação de reprcscolanles do governo e da sociedade civil. 

Art. 25. A.\ CO!lfcrêl'leias mtill.icipai~ devem ob.\erv41' a.~ sesuinle~ dirwi:i.es: 

1 - divulgação mipla e pt:évi• do documento convoC!ltório, eopccificando objclivo:;, prOiZos, 

responsáveis, foo1e de recurso e comiss!!o org!lfil2adora; 

TT - garantia da diversidade do .. sujeitos p•rticipanfcs, inclusive da accs.~íbi lidnde ás pc .. soa.<; 

com deficiência; 

ili - c-smbclccimcolo de critério: e proccdimcnlos para à dcsignaç-ão dos d elegados 

govemame1113.i.s e para a escolha dos delega.cios da sociedade civil.; 

IV - publicidade de seus rcsu.lt,.ck,·; 

V • determinação do modelo de acompanhamcn•o de u dcl ibcrliçõcs; e 

VI - articulação com s. conferência é<sbi.duaJ e nacional de a, ;;i.,-tência sociul. 

n:. 26. A Conferência Municipa l de Assistência Social seri. convocada ordinariemenie a 

C(lda quatro anos pelo Con.~lho Municipal de Assistência Social e extraordinari11mente, a e.ada 2 

{dois) •oos. conforme dclíbcruçai!o d~ maioria do:;. membros do =pcctivo Coru;clbo. 

eçllolll 
PARTlCJPAÇÃ.0 DO USU ' lUOS 

An:. 27. É condiçl'lo fundamental para villbiliznr o exerelcio do controle social e gi:iranlir os 

d i.reitos SiOCio· · istenciais o estimulo 4 partiçipaç o e ao protagonismo dos usuário nos conselhos e 

conferências do assistência social. 

Pàrágni(ú únicú. O · usuiíriQS ~ o sujeito de dircilo e público d• políti~"' de i lênçia 

social e os reprcsenlantc de orgat1[?.aQÕCS de u uários silo sujeitos coletivo expressos nas diveí'Sa.i 

forma~ de participa.çl[n, nill qull.is cstcj caruc!erizndo o seu protagoni~mo direu, enquanto usull.rio. 

Art. 28. O estimulo à participação dos usuário pode se dar a partir de articulação com 

moviment0s SiOCiai.s e i,opulli.res e de ap0io A org.inização de diversos espaços tái como: fórum de 
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(Continua na próxima página)

Prefeitura Munlclpal de Pavussu 
CNPJ n" º' .612.679/0001•~ 

Kva.JOl4 .....,.._ da UY&. n.- t'D.C911'11M!, CU' 114,•-...om..~■.,,._,._uf 

e;~: e-~ -IWW4!YdAmiac:-m 11o~,..,,......,•&em 

rOP!iB lil< ~ VUYQ 

debate, a.udi<':ncia pública, oomissilo de bairro, coletivo de o.w,,iários junlo nos serviços, prosranu15, 

projetos e beneficio sociO<tSSi tcnciais. 

Pa·r4grato úrdco. Sio esmtégi"-S p.i.ní ~ninti.r a pr-=;ença do:s uswírio ·, déritre out.rus:, o 

p lanejamcn10 do conselho e do órgão g, 1or; runpla divulgação do processo nilS unídruies 

prestadora.,; de serviços; descentralização do oonlTOle social por meio de oomimcs n:gionnis ou 

loca' . 

, cção 1 · 
DA REPRE ENTAÇÃO 00 M I Í f>lO NA ·1 'STÁ ªCIAS OE 'ECOCIA ÃO E 

PACT AÇÃO DOS AJ • 

Art. 19. O Município é rcprc.sc,,tado nas ComissÕCS lntcrgcs10,c.s Biparti te - 18 e: 

Tripartiic • rr, instllncta de ncgociaçilo e pactuaç,ão dos aspce10 opcradonais de gestão e: 

o.rg;,nw,ção do S AS, respectivamente, cm âmbito cs1.adual e nacional, pelo Colegiado ta.d ual de: 

Gc, .. ,tmes Municipa.is de A,sistêncíu Sociul - COEGEMAS e pela Colegíudo ,. ionlll de Gostorc,; 

MunicipaL'j de ~i:slênci Socilll - GEMA$. 

§1" O CONO.EMA.$ B OEOEMAS coo ritucm entidades sem fios lucrativos qu.c: 

repr<: cntam as secretarias 01uJliciP4>is de assisti!ocia social, declarados de u!ilidad.c pública e de 

relevante função .social, o·ncrando o município quanto a :sua ~sociaçiio a fim de ganmtlT mi d:i.~itos 

e dc,,•crc;; de associado. 

§2" O CO G 1.AS pod.crá assumir ouu-as d.coomiuaçõcs • depende,: das especificidades 

regionais. 

Pi LO 
l>OS BE EFÍCIOS NTUAIS, l>OS S RVIÇOS, DOS PROGRAMAS 
DE ASSIST CIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE E FRENTAME TO 

DA POBR.EZ.A. 

Seção l 
DOS BF.NF.FÍC TOS EVENTUAIS 

Art. 30, Benefícios eventuais silo provisões st1plemenlatl?S e pmvLórias p restadas aos 

indiv!doos e às fümlli cm virtude de nascimento, mono, siruações de vulnerabilidade tempoNlria e 

eulumidndc pública, ru, form .. previs'lll. nn Lcí fcdérul n• 8,742, de 1993. 

·P:11:ràgnJ1,11 único ... N.iiCJ se incluem nn mc;xlaHdudc de bcncflcio.s. eventuais da a..,~ist6ncia 

social as provisões T"C:lat i\ras. a programas, projetos, senriços ·e beneffclos vinçt•lados ao campo da 

sa.údo, da educaçll'o, d• Ü:UC91"'çllo nacional, d• b;abi1açllo, da segumoça ol iJ'netttor e das demai 

poUti-cas pública.li .!:ictoriais. 

Arl~ 31. O s bçnçfic; ios -c:::ver1tµai:-;: inLegrarn o:rganicamCflte s. gara.i,tia...i;: do SUAS. dovenOO 

suo prcs1açilo ob ervar; 

1- nilo 5ubordinnçilo a contribuiçõel; prévias e vinculação • qua4;que. contrnpartidas; 

11- desvinculação de comprovações complexas e vexatórios, que estig,MtiMm os 

beneficiários; 

Ili- garantia de: qualidade e pmnt.idãQ na conoc.~~Q di)_,.. bencfki~ 

[V - garontío de ígualdAde de con.d,ções no acesso às infonnações e il ftu[çüo .dos beneficio.;; 

eventuais; 

v ... ;;unpl.i divulw,.Ç,iió dóS critério:s p._1ri,1 ~ ~u.a éónC~"ió; 

VI- integração da oFcrta com O..'i- sCJVlço.s .soctoa.li..'i-is,tcnciai'i. 

Art.J2 .. Os be.t1.oflcios. cvcnu.iais podem se, prestados 11" form.a de pceú:nia. beos de consum.o 

ou pl'C.St:UÇOO de .serviços, 

ArsL 33, O público a lvo para acc. so aos be-ncflcio,s eventLLai devorá ser idcnlificado pelo 

Municlpio partir de estudo ® rc.tlidade soc;ial e diagnóstico claI,onldo com uso de it1formações 

dispon.ibili:zedos pela Vigj.Uincia Socioessi.-rtcnciel~ oDm vista.li. n oricntnro plBllcjamcnto da oferta~ 

Se~io li 
DA PRE TAÇ O D B FfCIOS VE AIS 

Ar~ 34r O bent:ficios ,eveotu:ais devem ser pteslJtdos: ,em vinude de Oi'tSe.imen1·ot mot1e, 

vulnerabilidade tcmpor.1ria e c:alwn.ido:dc pública,. ob.scrvudas ■;S rontingência.s. de risco·, perdas e 

dano:, a q\l.C c<,tiJo s11jci1os Q5 in,;iividUQ5 e familia., . 

PãrÁg,,afo úniro. O,; critério• e pnu.os pum preotu,;iio cio. beneficio,; evcntuuis devem sct 

C;iiabclccido$ por meio d.e Rc,ioluç,llo do Conselho Municipal de As,~Lstência Social, confonne previ! 

o arL 22, § Iº . d.a Lei Federal n• 8.742, de 1993. 

Art. 35. O Beneficio prestado em virtude de noscimcnto dcvcnl ser concedido: 

I• à QCnitor• que comprove rc-sidlr no Muoiclpio ; 

U- ü fumiLra do nw.citurot Cll.SO u mãe es,cja impossibilitudu de requerer o beocficio ou tcnh 

falceid(); 

ID• A gcoiton, ou fi>míü que cs1cja c,n 1t'Ali8lto oo ttnm,c!p,o e scj ~ potcncíal usuári d 

&.1isistêncin social~ 

fV- à gcnitora atendid a ou acolhida cm unidade de n:fcrôncia do SUAS. 

Parágrafo ÚJÚco. O benoílcio evcorual por siruaçã.o de nascimento poderá r concedido nas 

formas de JXlCIÍDJa ou ben de consumo, ou em mbas as fom ,as. oonforme ~ necessidade do 

requerente e disponibi lidade d4 admini tração pública. 

1. 36. O benefício prcswdo cm virtiidc de mono deverá ser oonccdido com o objetivo de: 

reduzir vulnerabilidades provo<:Mas por monc de membro rui familia e tem por objetivo atender as 

neccs idades urgentes da familia para cnfrcnlar Vlllnc::nibiHdades ad.,indas da monc de um de seus 

proveclon! ou membros, 

ParJ:grafo ú.o:lco. O bcncílcio C\'Cntwu por morte poderá ser concedido conforme 

rieces idade do requerente e o que indicar o trabalho social com a farnUia.. 

Art. 37. O beneficio pres,ado em virtude de vuloerabilidade tempor.1ria será destinado à 

famfli ou ao individuo visando minimizar sit11ações de riscos, perdas e danos, d.ecorrentes de 

conti11gê11c ias sociais, e deve integrar.se A ofena do Clrviços socioassistcnciais, bllSC811do o 

fortalecimento dos vlnculos familiares e a inserção comunitária. 

Parágra(o ún.loo. O beneficio ser-.í concedido na forma de pecítnia ou bens de consumo, em 

CilffllCi' temponlrio, sendo o cu Yl<lor e dlll'ilç110 definidos de acordo com o grau de oom,plcxidade da 

irua.çllo de vulnerabilidade e risco pessoal das familias e individuo idenli.fiudo nos processos de 

atendimento dos serviços, 

Art . 38. A sitlllíçiio de vulnenlbilidade temp0níria éilraclerizih.W pelo udvento de ri;.oos, 

perda e danos li integridade p,c.= 1 e frunil ior, im entendidos: 

1- riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

ll- perdas: privaçiio de ben.s e d e segurança m tcriul; 

Ili-dano ,: nsruvos ;;ociai.s e ofun&íL 

Parjgrafo ún1to. Os ri-!ICA~, perda.~ e dano. podem decorrer de: 

1- 1:n.1~êm,ill de doeument1:1çâo; 

íl- nccessidru:lc de mob ilidüdc intraurhílna pa.ro sarantia de o.c~'ló aos rviço e beneficias 

.'iQCÍOB! :i.i~cnciaü, ~ 

Ili- ncccs:;idndc de p~gcm pura o utra unidade da Fodcru,;.ilo, com vistas a garantir a 

oonvivência í:ami lin.r e oomu.níbi.ria· 

TV- ooorronci11, de violência füiCá, ~ieol6siea ou cxplornçilo ~xunl no i.mbilO fàmiliar ou 

ofensa à integridade fi ·i.ca do individuo; 

V- perda cin;unsla:nçial Q~ionada pela l"\Jptu.ra de. vínculo~ familiarc e comunitário ; 

VI- prooe..,w de reintc::graç-llo familiar e comunitária de: pessoa..., ido."i-11."i, com dcticiêm .... -i11 ou 

em . itullçiio de run.; criança~, lídole.«:cnte.~, mulherc.~ em situ çiin de vio lênei.a e familia~ que se: 

encontram em cumprimento de medida p.rotetivo; 

VJl. ausfoeia ou limitaç-4o de aulonomia, de cap cid de, de condições ou de meios propr[o 

da fam ili a para prover as ncccs.sidadcs ali mentares de seus membros; 

Art. 39. Os bcocficios eventuais prc&tados cm virtude de de a Ire ou calamidade pública 

a;,ru.-ritue:m-~. provi&ão .suplementar e pn;,vi~ria de as&i.i;.tênch1 .socla.l páni gztrantir meios 

n~sárim ;i .sõbrevivência da famíliil e do indivíduo, éom o objetivo de as:ségn.rar ii dignidade e il 

reconstruçllo da autonomia familiar e pessoal. 

Ar!. 40. A!l ituações de calamidade pública e desasu-e e racterizam• e por evrnto 

,anormais, decorren•es de baixas ou altas temperaturB.Si. tempestades, encl1entes1 secas, inver.são 

tênnic ~ de.s.abamcnl:Qs. incê.nd.los, cpidcmia.<li, os quai. ce.u..._cm ,é.rio..-;. dnnos. ~ comunidade afetada, 

inc lu.s ivc à segu.rançn ou vid.a de seu.s inlcg,'nnlcs, e outras situll • imprevi.<áM ou decorrentes de 

caso forfüito, 

Parllgra(o ú11ioo. O benefício scní concedido oa forma de pccúnia ou beas de coa.sumo, cm 

csnltcr provisório e suplomcnlar, ,endo seu valor fix do de acordo com o grau de complexidade do 

atendimento de vulnerabWd .. de C· risco pc -~ai das familiai; e iJidividoo1> afetados, 

A rt. 4 1. Alo normativo editado pelo Poder Executivo Municival dispora sobre os 

pn:,oedimenlO., e fluxo,, de <>ferfu no prc.,lilçtío do,, bcncflcios evenluil i . . 

Seçlo lU 
DOS RECURSOS ORÇAMEN ÁRJOS PARA OFERTA DE BENEFÍCIOS 

EVENT S 

Art. 42, A s de pesas dcoom:ntcs da cxccui;lio dos l>cncficios cvcntua.is serão pmvidss po 

meu;, de dQlaQÕcs orç,unentária:; do Fundo M unicipal de A~tê.ncia Social. 

PãrAj;rafo 6-rUeo. As dcspé.~~ wm Bénéfi.cio~ Eventuilis devem :ser prevista.!!i illimi_Lme:nte oa 

Lei Orçamentâria Anual do Mwúclpio • WA. 

Seção li 
DO SER lÇO 

Art.. 4J. Sérviçu.~ sociooss~1.,r::ociais :srfo ativid:üd~ 00.1.tiouada,.'i- q_u.é visém à melhoria dé vidil 

do populnçiio e cujn., açõc.-, voltlldo. pílrll a., nccessidru:lcs bâ.'iic s, observem o objetivos, principio~ 

e diretrizes e" t3belecidas na Lei Fed.eral n• 8,742, de 1993, e n a Tipificaç· o acional dos Serviço 
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Pr-efeltura Munlcloal de Pavussu 
(; N PJ,.,,, O, .612.67 9/0óól •~ 

llVa .~ ..... ■- dla Ava.n.- P.D.C~CU'i1<111.a-...om.. ,.._,v-,._ut 
e;~: ~ _MWsP,,......,...c-m11o~-e:nwwn•csm 

seçaom 
DOS PROGRAMAS DE ASSIST't 'CIA SOCIAL 

Art. 44. Os ptoli1'ªfilllS de assistência social compreenaem ~s inteanoos e 

comp lementares com objcti~.,. l.crnpo e ê.n:a1 de 11.bntn,ganc.ia dcfin.ido.'i. p3Ill quatifi.car, incentivar ~ 

m e:: lhorur o is benc licios e o;s Krviço.s. aLS:SÍstcneia:is. 

§ 1 • Os programas serio ~fio.idos pclo Conselho Municipal de Ass.stência Soeii>l, 

,;,bcdçcida.s a Lç; Federal n• 8.742, de 1993, ç B.S d~nu,is normas s-is do SUAS, CQm priQrida<Jç 

pura. a inscrçiio profissional e social. 

§ Z" Os progt'Wl\88 vollaclos parn o ido.so e intcgnçlio da pessoa com deficiência seriio 

<levidamenle articula<lo.s com o beneficio de prç;;taç,llo continuada csmbclocido no art. 2.0 da L<;; 

Foc;ron,J n• 8.742, de 1993. 

Seçllo IV 
DOS PROJ'El'OS DE l!.NFRE rTAMENTO A POBREZA 

Art-.. 4,5_ Os projeto.~ de cmm,nt.omcnto da pobl'Cza compTecndcm e. inSlituiç.llo de 

investimento econômico-social à grupos popu.lare!i, buscllildo subsidiar, ímnncdra " tecnicamente, 

inici•tí vü que lhci1 garanl&m meio , ctpacidadc prod11tíw e de gcstio pm1 melhoria das oondl.ções 

gerai de sub istência, e levaç.§o do paorl!o da qualidade de .,;da. a preservação do o,,:i,o. ao,1:>ieole e 

6 U 3 Q'l;l""izaçãc;) ~Qcia]. 

SrçAóV 
DA RELAÇÃO COM AS E ITIDADES E ORGANIZAÇÕES DE 

AS:SIS'Tt.NCIA SOCIAL 

Art. 46. Silo entidades o u orgeniza.9000 de assistaocia 500iel 1tqudos sem fins lucrntivo.s que, 

isolada ou eum1Jlã.t.ivamcnte, préà--U.m 11.tcndimco_to e ãSSCSSOr&m.ento aos beneficiários 11.brdtlWdos 

pela l.el. Federal 11• S.742, de 1993, bem como as que atuam na defesa e go.raruia de dil'eítos. 

Art. 47. Ali enti<.ladccs ç orsao.izaçõcs de assist~cia soeial e o scrvi90s, programas, projcto5 

e bc:ncficW socio ll.SlSistcndais dcvçrão sc:r IDMmtos. no Co:05-Clho Municipal de AM:l!i-t ência Social 

para que obtenha a autorizaçlo de funcionamento ro ambito da Polltica acional de Assist!neia 

Social, observado os parimctros nacionais do inscriçlo definidos pelo Consclho Nacional de 

As..'ii'it.êncla Social. 

Art. 48. Consfüue:m critérios pm3 11 inscriçõô das entidade,; o u orgunimçõc:s de JUSislência 

Social, bem como dos sel'Viços, progn;mllS, projetos e beneHci socioassi.tcneia' : 

J. c-.xocutar ações do CU'8.le1' continuado, permanente e, p lanej ado; 

11- assegurar que os serviços. progrumas, projetos e bcncfldo · .soc:io ' ·i.stcndais sejam 

o~n,dos nú pcrspcctiv~ dú ou1onomlo e g,,.n,ntill de d[rcito do u ·u6rios; 

Ili - Çllnllllir a _graruidade e a univcr.sa~idadc em r.odos o s serviços, pl"ograma.~,. p·mjc•o:s e 

beneficio .soc[o i ~ca.dais; 

J'V- garanti r a cxi tê:nda de r,irooc.ssos participat ivos dos u uár.ios na busca do cumprimento 

da cfctivid.udc mL cxccu.çüo de seus :scrviç,o ~ programas, projclo:s e bcncfiClos .soeioassistcncia.i.s... 

ri. 49. tu entidades e orgoniza.,;6es d.e assi•t!ncio sociol no 10 do inscrlçoo d.c.monslrllriio: 

1- s.cr pcssoo jurfdica de direito privado, devidamente constitu[da; 

Il• oplle.-.r suas tendo.;,, seus recursos e eventual resul tado integralmente no 1c:rri16rlo 

naGion.al e n.a manutooção e no d~cnvo-1 imento d.e s.ClL..ii. objetivos. ifl..ii t itucionai.s..; 

111- c!áborar pluno de ação nnual; 

lV - te, exp o om seu rcJ•1ório de orividadcs: 

a) finalidades cstatu&ârias; 

b) objetivos; 

e) ori gem do~ recurso. ; 

d) infmcstrururn; 

e) ide 1tfiC1..1çOO de C3da u:nriço► prog.J"DDlD.1 pro'cto e bencfkio 50C!ioe4s01cooi,1J:I Cl(.CéUtlldo. 

Parágrafo o,lnlto. Os pedidos de inscrtç~o obsei:varllo • seguintes elapas de •o.alise: 

1- amllisc documental ~ 

Il• visita 1écnica, quando nccc,ss{,rin, pam. subs.idiar a anüi do processo; 

m- cloboraçilo d,;, porcccr da omissilo; 

TV- paute. discussiio e delibernçilo sobre oo procc.ssos cm reunião plenária; 

v . publicaç!Q da (leçi,;.llo plenilria; 

VI- cmi.s..ião d.o comprovante; 

VII• noti.ficoçiio à entidade ou orgonizoçiio de ~ociu Social por olicio. 

CAPÍT LOVI 
1>0 .HN NCIAl\>IE: '"l'O 1) POLÍ"I"ICA MU lCll' 

SO IAL 
OE: ASSJSTtNCJA 

Art. 50. O fimmci.amcnto du Politicu Municipal de .A.ssislênci Social é prcvllJ10 e executado 

através dos inclromentos d.e planejamento o,çarncntá.rio munídpal, que se desdob'8m no Plo.nQ 

Plmiom..1ul, na Lei de D iretrizes Orçamentários e na Lei Orç:.u.m.cn.tiidu 

Anual. 

Pará5:r.afo único~ O o rçamento d a.'i..~Ístê'ncia social d cvcni ser in_'iCrido na Lei Orçamentária 

AnulU, devendo os n:cur.so:s l.ocudos; no Fundo Mun.icipal de As.si.stêm::in Social .serem voltados U 

opcra.cion lwlç"o , prcs1açõo, 11primon,mcnto e viabili:taçõo dos scrviÇOJ!, progr3mas, proj= e 

bcncficio..r;. ~oas..'iistcnci.ais. 

Arl. 51 . C.U:,,,ní "º ú~ geswr do .,s;si~lêncfa socia,I resporuivel pela uliliuçiio dos 

recursos do respectivo Fundo MuniciJ)úl de Assis1~c,,. So-cial o ooottole e o acompaobomcoto d.os 

serviços., programas, projetos e bc.neficio.~ "socioa.,;sistcnci i.o;, por meio dos respectivos órgão.~ de 

controle, ittd.cpcndentcmcnte de ações do órgao rcpas:sad.or dos recursos. 

Parágl"ll-fo único. Os entes cransfcridon:s podCTão rcqui,ilar informações rcfcrenrcs à 

upticaçii.o do.s recurso · oriundos do seu fundo de a~isténcia. .socilU. pura fln.s de .anúH.se e 

aoompanbamcnto de sua boil e regular uültt11çio. 

Seçlo 1 
DO F ' 00 MUNICIPAL DE AS ISTt ' ClA SOCIAL 

An. 52. Fie criado o Fundo M unicipal de Assi tonei.a SQcial - FMA S, f~ndo póblico de 

gestão orçmncn.birie .. finonccira e c:o n.ttíb il. com objetivo de proporcio mtt recursos paro cofinanciãr a 

:g 1,ao, serviços, progromas, projelos e bcneClclos socioossi.sler1ei · . 

An. SJ. on. tiq,irãQ receitas oo Fundo Municipal (le Assist!mci• S,;,çial - FMAS: 

1- recursos provenien tes du trunsfcrên-ciu dos fundos N:iiei.omll e Es:tnd.uul de A.ssist.ê:ncitt 

Social; 

li- dotações orç.:amcntá.ria.'i d.o MUJ1 lcipio e recunto ~ adicionais que a Lei CKtabeleocr no 

tn.m .. "iOOITcr de cad.u excrcicio; 

Ili• do•çõc-s, &1:1.dlios, eo11tribuiç&s,, subvenc;6cs de orgaoiz.oçôcs lotem c iooais e oacioo• i.I, 

Govcman1-cnt.a ilii e nio Gov-cmamcnta.Lc.; 

IV- receitas d.e apli.c~ fimo,ceira,; de ....:ursos do fundo, real,.,.d,is na fonna da lei; 

v . as pMecl do produto de =d çao de oumi rceoita.s próprias oriundas de 

iinanciw:nento;s dn.s atividades cconõmiCll6, de prcsraçllo de serviço e de oulr"-6 transfcrêncie.s que o 

Fundo M11nicip3J de As.sist~ncia Social tcri direito a receber por forço d lei e d.e oonv~nio M 

Sd.Ql'. 

VI- pn;,duto~ de c4;mvênio~ finnndQ.!i. cqm QU~ cntidedc, fin..n.nciadc;,,r.0..5-~ 

vn- dMçôcs cm espécie feitas dirctwncntc ao FW1clo; 

VIII- outras reedtas: que venham a ser legalmente fn.~titufd!a:. 

§ 1 • A do1aça.o o,:ça~Jilria prcv;s1a para o Fundo Municipal de Assistencia Social sc:nl. 

automaricamcn.tc tnlllsferida a sua conta, lio logo ..,j 11m realizadas IS l'CCCÍW correspondentes. 

§2º Os rceurs<>s que compllcm o l'Undo scrllo dcpositlldo8 cn, instituições finànc:CllllS 

ofici11,is, cm oontà cspcci•I sobtc "- denomin~ - Fi,ndo Mu1ticipal de A sistência Social - FMAS. 

§3" As conms roccbod.o,,.,. dos rccun;os do oofinmciomento fcd.cntl d as ;,çõesa 

liOcio~nci&is .scr1o abertas pelo Fundo acionl'I de Assislertcia SQCi.al. 

Art. 54. O PMAS scnl gerido pelo Sccret .. ,fa Municipol de Assistôneia Sc>ciol, sob 

o:ricntaçilo e fiscolizaçlo do CQDSIClho Mwiíci]>&I d<> A-,,.;!Jlencie. Sociol. 

P•n1igrato úa.lco. O Orçomcnlo do Fllndo Municipal de AMisttilcia Social - PMAS 

inlogn,,á o ,;,n,amcnto da Socn:laria Municipal de A s&i.stência Socio.l. 

Ar1. 55. O s tccursos do Fundo Municipal. de ~nei.a Social - l'MAS, serão apli<>ado11 

an: 

1- finaociammto tolal ou parei.ai do prosramas, projetos e 6CrViços de 115,.<istên.cia social 

dcscnvolv;do,; pela Sec.-ctarii, Mumcipa.l de Assi~tência Social ou por ~ cooven.iado; 

11· cm p=rias coirc poder púbUco e entidades ou orgaru~ de a,;sisténcia social plíl:& il 

eo<cc;uçilo de sC%Vi,;os, progr-amas e, projetos socioassis<eoci.al espeçlficos; 

m - oqui.~içilo de mntcrial pcmll!IIlentc e de consumo e de <rutrOS ins~ oeccssérlos ao 

desen.volvlmcn.to das aç&s s,oe[Q"' isteociais; 

IV- ="tnlçi'io n:ftmna 11mpliuçiio, "'!uioiçio ou locaçao de imóveis para prcsta9ilo de 

serviços de A....~ts~cia Social; 

V• desenvolvimento e apctfciçoemcn10 dos instrumirotos de gestilo, planej amento, 

administraçllo e controle d&s 8.9ÕCS de Assistência Social; 

Vl• pagamento cios beneflcios evcnMis, conforme o disposto oo in.ci..so l <lo art. l , da Lei 

Fcdcml n" 8.742, de 1993 ; 

V IJ- pag110,e11to d'3 profis.siouais qu,, integrarem as oquipcs de referência, r,::sponsávci$ pelá 

º'l!/UDZ&Ç&O e ofert• daquelas ações, confu.rmc percentu.al apresentado pelo Mini.'lt.!rio do 

Desenvolvimento So<>ial e Coo>be.te ã P,;,m" e aprove.do pelo Con.sclho Nacional de AA!istênci11 

Socwl- AS. 

A l"I. 56. O repasse de rccur$0s pnru ilS cntídlldes e OtgllmMçôes de Assislênc:ia So-cii>l, 

d.eviclamentc., illseritas no CMA.S, será afoêvado por intcnnédio do FMAS, de aconlo com critérios 

c.,stabclccidos pelo Conselho Municipal de ASsistêoàÜi Social, observliOdo o disposto nesta Lel. 

ArL 57. Es1a ki cnU'B cm .,;gor na dalll da •ua publicaçlo. 

Art. 58. R.c,•og,ilfl"l-SC &!I d ispoidÇâks -em 001urário. 

Gmbin~.e do Prçfcito Muniçiplll de PIIIVUS,"-L,J-P1, '2:0 de m 11rço 2019 

Jullmar Barbosa da Uva 
PREFEITO lJNICIPAL 


